
DIREITO DO TRABALHO I – TURMA DA NOITE 
Regência: Senhora Professora Doutora Maria do Rosário Palma Ramalho 

ÉPOCA ESPECIAL 
08 de Setembro de 2020                                      Duração da prova: 1h30m (mais 30m de 
tolerância) 
 

TÓPICOS DE CORREÇÃO 
Pretende-se, no essencial, a identificação das figuras e das problemáticas relevantes e 
pertinentes, bem como a descrição fundamentada (na lei, na doutrina e na jurisprudência) da 
aplicação das regras e preceitos do Código do Trabalho relacionados com as questões que se 
indicam. 
 

GRUPO I 
(15 valores) 

1. Classificação e direitos das associações e liberdade de filiação e desfiliação - artigos 
440.º, 442.º; 443.º; e 444.º. 

2. Classificação da CCT e aplicação da CCT a Maria – artigo 496.º - artigos 1.º; 2.º, e 481.º 
3. Natureza da norma legal sobre período experimental e ponderação da validade da norma 

da CTT - artigos 112.º, n.º 1, alínea a); 1.º; 3.º; e 478.º n.º 1, al. a). 
4. Natureza da norma legal sobre contratação a termo e ponderação da validade da norma 

da CTT – artigos 139.º e 140.º; 1.º; 3.º; e 478.º, n.º 1, al. a). 
5. Explicação da figura da escolha de CCT – artigos 497.º e 492.º, n.º 4. 
6. Ponderação da validade da norma da CTT determinando a prevalência da mesma sobre 

os contratos de trabalho – artigos 476.º e 3.º. 
7. Identificação da portaria aplicável, ponderação da validade da regra da portaria sobre 

retribuição e confronto entre portaria e CCT – artigos 517.º; 3.º, n.º 2; 517.º, n.º 2, e 484.º. 
8. Análise da validade do contrato de Maria – artigos 139.º; 140.º, n.º 1, n.º 2, al. a); 141.º, 

n.º 1, al. e), n.º 3; 148.º, n.º 1, n.º 2; 147.º, n.º 1, alínea c). 
9. Ponderação dos efeitos da extinção do fundamento durante a vigência do contrato a termo 

certo e análise da validade da cessação do contrato de Maria – artigos 149.º; 147.º, n.º 2, 
al. c); 112.º, n.º 2; 14.º; 128.º. 

10. Ponderação da validade do contrato celebrado com Catarina, menor – artigos 68.º a 70.º; 
122.º a 125.º. 

Quid Iuris 
 

GRUPO II 
(2 + 2 valores) 

 
Comente, sucinta, mas justificadamente, duas das seguintes afirmações: 
 
1. Elenco dos princípios de direito do trabalho à luz da autonomia dogmática da disciplina. 
2. Descrição da figura dos contratos equiparados e respetivo regime. 
3. Análise crítica da qualificação do regulamento interno de empresa como fonte de direito do 

trabalho.  
 

 
 
 
Cotação: I – 15 valores; II – 2 + 2 valores; clareza e organização das respostas – 1 valor 


